
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL - 
PROCESSO Nº: 0009660-48.2014.4.01.3820, EM TRAMITE PERANTE A 6ª VARA DE 
EXECUÇÃO FISCAL DA SSJ DE BELO HORIZONTE/MG 
 
 
DO LEILÃO – A Alienação ocorrerá através de Leilão Público na MODALIDADE ONLINE 
exclusivamente pelo website www.palaciodosleiloes.com.br, como também, 
simultaneamente, na MODALIDADE PRESENCIAL, na Rodovia BR 262, Km 375, s/n, Juatuba – 
Região Metropolitana de Belo Horizonte/MG. O leilão ocorrerá no dia 17 de Outubro de 
2024, às 10 horas, oportunidade em que os bens não poderão ser alienados por montante 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da última reavaliação. Os lances serão 
recebidos como lances condicionais, os quais estarão sujeitos à aprovação ou não da 
empresa Executada. O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial nomeado nos autos 
Rogério Lopes Ferreira, inscrito na JUCEMG nº 394, Auxiliar da Justiça, com endereço 
profissional na Rodovia BR 262, Km 375, s/n, Juatuba, Região Metropolitana de Belo 
Horizonte/MG. Telefones: (31) 3360-8181, (31) 99363-0231, e-mails: 
juridico02@palaciodosleiloes.com.br e rogerioferreira@palaciodosleiloes.com.br. O horário 
estipulado neste Edital é o oficial de Brasília/DF.  
 
DESCRIÇÃO DOS BENS: Anexo I. 
 
MATRÍCULAS ATUALIZADAS DOS BENS: Anexo II. 
 
ANOTAÇÕES AVERBADAS NAS MATRÍCULAS: Observação: O interessado deverá verificar 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis a existência de novas averbações.  
 
DO PAGAMENTO: O leilão será aberto para pagamento à vista, exclusivamente. 
 
a) Na arrematação à vista, o valor deverá ser integralmente pago impreterivelmente nas 24 
(vinte e quatro) horas subsequente ao leilão e o comprovante deverá ser enviado ao 
Leiloeiro nos e-mails juridico02@palaciodosleiloes.com.br e 
rogerioferreira@palaciodosleiloes.com.br, na mesma data, até às 17 horas. 
 
b) No caso de inadimplemento ou desistência da arrematação, por qualquer motivo, exceto 
os previstos em lei, o arrematante não terá direito à devolução da comissão do Leiloeiro. Na 
hipótese de não pagamento da comissão, mesmo que aproveitado o lance subsequente, o 
Leiloeiro poderá promover a execução do valor devido nos próprios autos ou, ainda, levar o 
título (auto de arrematação ou alienação) a protesto perante o Cartório competente. 
 
CONDIÇÕES DO LEILÃO   
 
1º) O leilão será realizado pelo Leiloeiro Rogério Lopes Ferreira, na data e horário acima. O 
Leiloeiro fica autorizado a alternar a sequência de lotes (Anexo I) caso julgue necessário.  
 
2º) O Leiloeiro não se responsabilizará por quaisquer ocorrências oriundas de falhas e/ou 
impossibilidades técnicas do dispositivo de acesso ou conexão de internet do interessado, 



sendo de sua inteira atribuição a checagem do funcionamento anteriormente ao leilão, não 
sendo cabível qualquer reclamação a respeito.  
 
3º) O Leiloeiro não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, 
sendo mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por 
vícios/defeitos ocultos ou não, nos bens alienados, como também por reembolso, 
indenizações, trocas, consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos 
termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro.   
 
4º) Os licitantes deverão acompanhar a realização da hasta, permanecendo a qualquer 
tempo em condições de ser contatados pelo Leiloeiro Oficial para qualquer ajuste e/ou 
informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de 
contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando este não responder 
prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de responsabilidade unicamente do próprio 
licitante.  
 
5º) O arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, 5% (cinco) de comissão no ato da 
arrematação, que será depositada na integralidade, até o dia subsequente, em conta do 
leiloeiro que será informada na confirmação da arrematação, e o comprovante deverá ser 
enviado por e-mail até às 17:00 horas da mesma data, sob pena de ser desconsiderada a 
arrematação e apresentado nos autos o lance subsequente.   
 
6º) Na hipótese de inadimplemento da arrematação, o Leiloeiro fica autorizado a aproveitar 
o lance subsequente do licitante que mantiver a proposta. 
 
7º) Para participar do leilão eletrônico, o interessado deverá se cadastrar e habilitar no site 
do Leiloeiro www.palaciodosleiloes.com.br e somente após a análise dos documentos 
obrigatórios e liberação do login poderá ofertar os lances.  
 
8º) Compete ao interessado na arrematação, a verificação do estado de conservação dos 
bens, não podendo o arrematante alegar desconhecimento de suas condições, 
características, compartimentos internos, ocupação (locação ou arrendamento), estado de 
conservação e localização. As alienações são feitas em caráter “AD-CORPUS”, sendo que as 
áreas mencionadas no Edital, catálogos e outros veículos de comunicação, são meramente 
enunciativas. Caso as benfeitorias informadas no auto de avaliação não estejam averbadas 
na matrícula do imóvel, caberá ao arrematante sua regularização.  
 
9º) Todas as despesas e os custos relativos à transferência patrimonial dos bens correrão por 
conta e risco do arrematante, não podendo este alegar desconhecimento das condições ora 
estabelecidas.  
 
10º) Caberá ao interessado verificar a existência de débitos tributários, bem como aqueles 
relativos às taxas/despesas condominiais e/ou quaisquer outros eventuais débitos que 
recaiam sobre os bens objeto da hasta pública. Os créditos tributários que recaiam sobre os 
imóveis e cujos fatos geradores sejam anteriores ao leilão subrrogam-se no preço da 
arrematação, nos termos do parágrafo único do art. 130 do Código Tributário Nacional. 
Quanto aos débitos de natureza condominial e demais débitos não tributários, caberá, ao 



arrematante, arcar com a sua integralidade, incluindo valores vencidos em data anterior e 
posterior à da arrematação. 
 
11º) Os gravames judiciais e as averbações premonitórias constantes da matrícula do imóvel 
não impedem o registro da carta de arrematação, mesmo quando originários de processos 
distintos do que deu origem à arrematação, devendo o arrematante formular pedido de 
cancelamento diretamente à autoridade que determinou o gravame ou à que expediu a 
Carta de Arrematação, caso não seja feito de ofício. 
 
12º) A arrematação só será concluída após a homologação do MM. Juiz Federal nos autos do 
processo daExecução Fiscal nº 0009660-48.2014.4.01.3820. 
 
13º) A Carta de Arrematação será expedida pelo MM Juiz Federal nos autos do processo da 
Execução Fiscal nº 0009660-48.2014.4.01.3820, após o trânsito em julgado de eventuais 
recursos.  
 
14º) O Leiloeiro Oficial não é responsável por qualquer eventual morosidade na expedição 
da Carta/Auto de Arrematação.  
 
15º) Nos termos do art. 358 do Código Penal, quem impedir, perturbar ou fraudar a 
arrematação judicial, afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará sujeito à pena de 
detenção de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

ANEXO I   
  DESCRIÇÃO DOS BENS 

 
 
 
 
 



 
Lote 09:   
Nome do imóvel: Garagem Kenedy 
 
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terreno nº 11 (onze), do quarteirão nº 25 (vinte e cinco), 
do Bairro Kennedy, no município de Contagem/MG, com área de trezentos e sessenta 
metros quadrados, mais ou menos, registrado sob a matrícula nº 191, no livro nº 2, fl. 
20, Ano 1976, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem/MG; Lote 
de terreno nº 13 (treze), do quarteirão nº 25 (vinte e cinco), do Bairro Kennedy, no 
município de Contagem/MG, com área de trezentos e sessenta metros quadrados, 
mais ou menos, registrado sob a matrícula nº 192, no livro nº 2, fl. 20, ano 1976, no 
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem/MG; Lote de terreno nº 12 
(doze), do quarteirão nº 25 (vinte e cinco), do Bairro Kennedy, no município de 
Contagem/MG, com área, limites e confrontações constantes da planta respectiva, 
medindo trezentos e sessenta metros quadrados, mais ou menos, registrado sob a 
matrícula nº 193, no livro nº 2, fl. 20, ano 1976, no Cartório do Registro de Imóveis da 
Comarca de Contagem/MG; Lote nº 9 (nove), do quarteirão nº 25 (vinte e cinco), do 
Bairro Kennedy, no município de Contagem/MG, com área de trezentos e sessenta 
metros quadrados, mais ou menos, limites e confrontações de acordo com a planta 
respectiva, registrado sob a matrícula nº 435, no livro nº 2, fl. 44, ano 1978, no 
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem/MG; Lote nº 07 (sete), do 
quarteirão nº 25 (vinte e cinco), do Bairro Kennedy, no município de Contagem/MG, 
com área de trezentos e sessenta metros quadrados, mais ou menos, limites e 
confrontações de acordo com a planta respectiva, registrado sob a matrícula nº 2.290, 
no livro nº 2, fl. 229, ano 1976, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de 
Contagem/MG; Lote de terreno nº 08 (oito), do quarteirão nº 25 (vinte e cinco), do 
Bairro Kennedy, no município de Contagem/MG, com área de trezentos e sessenta 
metros quadrados, mais ou menos, limites e confrontações de acordo com a planta 
respectiva, registrado sob a matrícula nº 11.702, no livro nº 2, fl. 271, ano 1976, no 
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem/MG; Lote nº 10 (dez), do 
quarteirão nº 25 (vinte e cinco), do Bairro Kennedy, no município de Contagem/MG, 
com área de trezentos e sessenta metros quadrados, mais ou menos, limites e 
confrontações de acordo com a planta respectiva, registrado sob a matrícula nº 
11.707, no livro nº 2-7-C, fl. 271, ano 1978, no Cartório do Registro de Imóveis da 
Comarca de Contagem/MG; Lote nº 14 (quatorze), do quarteirão nº 25 (vinte e cinco), 
do Bairro Kennedy, no município de Contagem/MG, com área de trezentos e sessenta 
metros quadrados, mais ou menos, limites e confrontações de acordo com a planta 
respectiva, registrado sob a matrícula nº 16.174, no livro nº 2, fl. 01, ano 1978, no 
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem/MG; Lote nº 15 (quinze), do 
quarteirão nº 25 (vinte e cinco), do Bairro Kennedy, no município de Contagem/MG, 
com área de trezentos e sessenta metros quadrados, mais ou menos, limites e 
confrontações de acordo com a planta respectiva, registrado sob a matrícula nº 
19.008, no livro nº 2, fl. 01, ano 1979, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca 
de Contagem/MG; Lotes de terreno nºs. 01 (hum), 02 (dois), 03 (três), 04 (quatro), 05 
(cinco), 06 (seis), e 16 (dezesseis), todos da quadra nº 25 (vinte e cinco), do Bairro 



Kennedy, no município de Contagem/MG, com área de trezentos e sessenta metros 
quadrados, cada um, limites e confrontações de acordo com a planta respectiva, 
registrado sob a matrícula nº 67.342, no livro nº 2, fl. 01, ano 1990, no Cartório do 
Registro de Imóveis da Comarca de Contagem/MG. 
 
ÔNUS MATRÍCULA Nº 191: Penhora processo 0079 03 060608-5 (R-5); Penhora 
processo nº 1096284-93.2013.8.26.0100 (R-14-191); Indisponibilidade (AV-15); 
Penhora, processo 51967320174013820 (R-16); Indisponibilidade (AV-17); Penhora 
processo 0079160430975 (R-18); Penhora processo 16438620154013820 (R-19); 
Indisponibilidade (AV-20); Indisponibilidade (AV-21);  Indisponibilidade (AV-22); 
Indisponibilidade, processo 00110851920155030011 (AV-23); Penhora processo 
10261406020148260100 (R-24); Indisponibilidade (AV-25); Indisponibilidade (AV-26); 
Indisponibilidade (AV-27); Penhora processo nº 00096604820144013820 (R-28); 
Indisponibilidade (AV-29). 
 
ÔNUS MATRÍCULA Nº 192: Penhora processo 0079 03 060608 5 (R-5); Alienação 
fiduciária (R-6); Alienação fiduciária em garantia (R-8); Penhora processo nº 1096284-
93.2013.8.26.0100 (R-14), Indisponibilidade processo nº 0001241132013503001 (AV-
15); Penhora processo nº 51967320174013820 (R-16); Indisponibilidade (AV-17); 
Penhora processo nº 0079 16 043 097 5 (R-18); Penhora, processo nº 
16438620154013820 (R-19); Indisponibilidade (AV-20); Indisponibilidade (AV-21); 
Indisponibilidade (AV-22); Indisponibilidade (AV-23); Penhora (R-24); Indisponibilidade 
(AV-25); Indisponibilidade (AV-26); Indisponibilidade (AV-27); Penhora autos nº: 
00096604820144013820 (R-28);  Indisponibilidade (AV-29). 
 
ÔNUS MATRÍCULA Nº 193: Penhora autos nº 0079 03 0606085 (R-4); Alienação 
fiduciária em garantia (R-7); Penhora processo nº10962849320138260100 (R-13); 
Indisponibilidade (AV-14); Penhora processo 51967320174013820 (R-15); 
Indisponibilidade (AV-16); Penhora processo nº 0079160430975 (R-17);  Penhora 
processo nº 16438620154013820 (R-18); Indisponibilidade (AV-19); Indisponibilidade 
(AV-20);  Indisponibilidade (AV-21); Indisponibilidade (AV-22); Penhora (R-23); 
Indisponibilidade (AV-24); Indisponibilidade (AV-25); Indisponibilidade (AV-26); 
Penhora processo 00096604820144013820 (R-27); Indisponibilidade (AV-28). 
 
ÔNUS MATRICULA Nº 435: Penhora processo nº 0079030606085 (R-3); Alienação 
fiduciária (R-6); Penhora processo 1096284-93.2013.8.26.0100 (R-13); 
Indisponibilidade, processo 0001241132013503001 (AV-14); Penhora processo 
51967320174013820 (R-15); Indisponibilidade (AV-16); Penhora processo nº 
0079.16.043.097-5 (R17); Penhora processo nº 16438620154013820 (R-18); 
Indisponibilidade (AV-19); Indisponibilidade processo nº 00005352220115030005 (AV-
20); Indisponibilidade processo 202005.0412.01135230 (AV-21); Indisponibilidade (AV-
22); Penhora processo nº 1026140-60.2014.8.26.0100 (R-23); Indisponibilidade 
processo 0103711520185030024 (AV-24); Indisponibilidade processo: 
00010190520145030014 (AV-25); Penhora e indisponibilidade processo: 0009660-
48.2014.4.01.3820 (R-27) 
 



ÔNUS MATRICULA 2.290: Alienação fiduciária em garantia (R-4); Alienação fiduciária 
em garantia (R-6); Penhora (R-12); Indisponibilidade (AV-13); Penhora processo nº 
5196-73.2017.4.01.3820 (R-14); Indisponibilidade (AV-15); Penhora processo 
0079.16.043.097-5 9 (R-16); Indisponibilidade processo nº 00005352220115030005 
(AV-17); Indisponibilidade (AV-18); Indisponibilidade (AV-19); Penhora, processo nº 
1026140-60.2014.8.26.0100 (R-20); Indisponibilidade processo nº 
0103711520185030024 (AV-21); Indisponibilidade processo nº 
00010190520145030014 (AV-22); Penhora processo nº 0009660-48.2014.4.01.3820 
(R-24); Indisponibilidade (AV-25). 
 
ÔNUS MATRICULA 11.707: Penhora processo nº 0079 03 060608-5 (R-3); Alienação 
fiduciária (R-6);  Penhora (R-12); Indisponibilidade (AV-13); Penhora processo 
0079.16.043.097-5 (R-14); Penhora processo 1643-86.2015.4.01.3820 (R-15); 
Indisponibilidade (AV-16); Indisponibilidade (AV-17); Indisponibilidade processo 
10023168620204013820 (AV-18); Indisponibilidade processo 00110851920155030011 
(AV-19); Penhora processo nº 1026140-60.2014.8.26.0100 (R-20); Indisponibilidade 
processo 0103711520185030024 (AV-21); Penhora processo nº 0009660-
48.2014.4.01.3820 (R-24); Indisponibilidade (AV-25). 
 
ÔNUS MATRÍCULA 16.174: Penhora processo 0079 03 060608-5 (R-4); Alienação 
fiduciária em garantia (R-7); Penhora processo nº 1096284-93.2013.8.26.0100 (R-13); 
Indisponibilidade (AV-14); Penhora processo nº 5196-43.2017.4.01.3820 (R-15); 
Indisponibilidade (AV-16); Penhora processo 007916.043.097-5 (R-17); Penhora 
processo nº 1643-86.2015.4.01.3820 (R-18); Indisponibilidade (AV-19); 
Indisponibilidade (AV-20); Indisponibilidade processo: 202005.0412.01135230 (AV-21); 
Indisponibilidade (AV-22); Penhora (R-23); Indisponibilidade (AV-24); Indisponibilidade 
(AV-28). 
 
ÔNUS MATRÍCULA Nº 19.008: Alienação fiduciária em garantia (R-8); Penhora 
processo nº 1096284-93.2013.8.26.0100 (R-14); Indisponibilidade (AV-15); Penhora 
processo nº 5196-73.2017.4.01.3820 (R-16); Indisponibilidade (AV-17); Penhora 
processo nº 0079.16.043.097-5 (R-18); Indisponibilidade processo nº 
10023168620204013820 (AV-20); Indisponibilidade processo nº 
001108519201550030011 (AV-21); Penhora processo nº 1026140-60.2014.8.26.0100 
(R-22); Indisponibilidade processo nº 0103711520185030024 (AV-23); 
Indisponibilidade (AV-27). 
 
ÔNUS MATRÍCULA Nº 67.342: Alienação fiduciária em garantia (R-7); Alienação 
Fiduciária em garantia (R-9); Penhora processo 1096284-93.2013.8.26.0100 (R-15); 
Indisponibilidade (AV-16); Penhora processo 5196-73.2017.4.01.3820 (R-17); 
Indisponibilidade (AV-18); Penhora processo nº 0079.16.043.097-5  (R-19); Penhora 
processo nº 1643-86.2015.4.01.3820 (R-20); Indisponibilidade (AV-21); 
Indisponibilidade processo 00005352220115030005 (AV-22); Indisponibilidade (AV-
23); Indisponibilidade processo 00110851920155030011 (AV-24); Penhora processo 
1026140-60.2014.8.26.0100 (R-25); Indisponibilidade (AV-26); Indisponibilidade (AV-
27); Penhora processo 0009660-48.2014.4.01.3820 (R-29); Indisponibilidade (AV-30) 
 



VALOR MÍNIMO PARA ARREMATE EM LEILÃO: R$ 3.500.000,00 (três milhões e 
quinhentos mil reais). 
 
Imóvel não se encontra alugado/arrendado. 
 

 
 

ANEXO II   
MATRÍCULAS DOS 

IMÓVEIS 



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:38:10  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:38:10  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:38:10  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:38:10  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:38:10  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:38:10  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:39:27  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:39:27  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:39:27  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:39:27  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:39:27  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:39:27  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:29:26  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:29:26  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:29:26  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:29:26  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:29:26  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:29:26  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:30:30  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:30:30  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:30:30  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:30:30  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:30:30  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:41:00  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:41:00  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:41:00  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:41:00  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:41:00  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:28:14  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:28:14  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:28:14  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:28:14  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:28:14  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:34:37  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:34:37  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:34:37  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:34:37  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:34:37  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:31:38  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:31:38  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:31:38  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:31:38  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:31:38  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:31:38  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:32:51  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:32:51  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:32:51  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:32:51  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:32:51  - VALOR: R$ 8,92



SOLICITADO POR: ROGERIO FERREIRA - CPF/CNPJ: ***.162.246-** DATA:  18/01/2024 16:32:51  - VALOR: R$ 8,92


